
IÇO N. 14/2002 

llho de 2002. 

:;OS HUMANOS DO SUPERIOR 
sta a atrIbuição que lhe é conferida 
~ julho de 1999, resolve: 
abaixo relacionadas, na fonna a 

~NA, matrícula n. 3023-6, Analista 
:", Padrão 15, para a Secretaria de 
ho de 2002; 
ELA MARIANA COLOMBELLI 
illalista Judiciária, Área Judiciária, 
nete do Senhor Ministro Barros 
2002. 

.1endes da Veiga 

) de 2002. 

;OS HUMANOS DO SUPERIOR 

.tribuição que lhe é conferida pelo 

julho de 1999 e tendo em vista o 

001, resolve: 

Lto no art. 36 da Lei n. 8.112/90, 

partir de 22.7.2002, o servidor 

AS, Técnico Judiciário, Área 

15, para a sede deste Tribunal, 

nsito, de acordo com o art. 18 da 

9.527/97. 


fendes da Veiga 


SECRETARIA DE RECURSOS HUMANOS 

Portaria n. 073, de 11 de julho de 2002. 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, tendo em vista a atribuição que lhe é conferida 
pelo art. 9°, do Ato n. 265, de 21 de julho de 1999, resolve: 

LOTAR, a partir de 8 de julho de 2002, HENRIQU:E ARAÚJO 
COSTA, matrícula n. 3758-3, Técnico Judiciário, Área Administrativa, 
Classe "A", Padrão 1, na Coordenadoria da Segunda Tunna. 

Maria Raimunda Mendes da Veiga 

Portaria n. 074, de 18 de julho de 2002. 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe é delegada pelo 
art. 1°, inciso Iv, da Portaria n. 291/DG, de 12 de junho de 2000 e 
considerando o disposto no art. 80 da Lei n. 8.112, de 11 de dezembro 
de 1990, alterado pela Lei n. 9.527, de 10 de dezembro de 1997, 
resolve: 

INTERROMPER, a partir de 8/7/2002, por necessidade do 
serviço, as férias do servidor NILSON BARBOSA SANTOS, matrícula 
S018311, com exercício no Gabinete do Excelentíssimo Senhor 
Ministro Fontes de Alencar. 

Maria Raimunda Mendes da Veiga 

Portaria n. 075, de 18 de julho de 2002. 

A SECRETÁRIA DE RECURSOS HUMANOS DO SUPERIOR 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA, usando da atribuição que lhe é delegada pelo 
art. 1°, inciso Iv, da Portaria n. 291/DG, de 12 de junho de 2000 e 
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Fonte: Boletim de Serviço [do] Superior Tribunal de Justiça, n. 14, p.33 , 30 jul. 2002.




